ANEXO I – DETALHAMENTO DO OBJETO E VALORES

1. ÁREAS CULTURAIS ENVOLVIDAS NESTA SELEÇÃO: Espaços Culturais geridos pela Diretoria de Espaços Culturais – DEC/ SUDECULT/SECULT.
2. OBJETIVO DESTA SELEÇÃO: projetos de caráter artístico-cultural para concessão de aporte financeiro para incentivar formação, circulação e ocupação estratégica de projetos que impulsionem a difusão e a democratização do acesso, a dinamização das programações nos espaços culturais da Secult/BA.
3. RECURSOS DO EDITAL: o valor total disponível para este Edital é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a ser distribuído em 03 categorias, com previsão de convocação de 33 projetos em primeira chamada.  Havendo sobra de recursos, serão convocados projetos suplentes, em quantitativo proporcional ao número de vagas ofertado por categoria e obedecendo à regra de remanejamento das cotas por categoria.
4. VALOR LIMITE DE APOIO POR PROJETO: este Edital estabelece um teto de apoio conforme quadro abaixo: 
	CATEGORIAS
	VALOR MÁXIMO POR PROJETO
	VALOR TOTAL DA CATEGORIA

	FORMAÇÃO - Atividades que proponham ações formativas como base para a dinamização dos espaços culturais, com prazo mínimo de 03 (três) meses, podendo ser executadas em 01 (um) ou mais para os espaços culturais contemplados no Anexo XVIII.
	R$ 30.303,00
	R$ 333.333,00

	CIRCULAÇÃO - Atividades que promovam a circulação de espetáculos, shows, performances, contação de histórias, entre outras formas de expressão artística, com o objetivo de dinamizar os espaços culturais, em pelo menos 02 (dois) espaços culturais contemplados no Anexo XVIII
	R$ 30.303,0
	R$  333.333,00

	OCUPAÇÃO ESTRATÉGICA - Atividades que proponham a ocupação dos espaços culturais, no que tange à programação, com no mínimo 02 (dois) meses de ocupação e prazo máximo de 06 (seis) meses, nos espaços culturais contemplados no Anexo XVIII.
	R$ 30.303,0
	R$  333.333,00



5. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS*
	CATEGORIAS
	QTD DE VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA
	COTAS PARA PESSOAS NEGRAS
	COTAS PARA PESSOAS INDÍGENAS
	COTAS PARA PCD
	QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS

	FORMAÇÃO - Atividades que proponham ações formativas como base para a dinamização dos espaços culturais, com prazo mínimo de 03 (três) meses, podendo ser executadas em 01 (um) ou mais para os espaços culturais contemplados no Anexo XVIII.
	3
	6
	1
	1
	11

	CIRCULAÇÃO - Atividades que promovam a circulação de espetáculos, shows, performances, contação de histórias, entre outras formas de expressão artística, com o objetivo de dinamizar os espaços culturais, em pelo menos 02 (dois) espaços culturais contemplados no Anexo XVIII.
	3
	6
	1
	1
	11

	OCUPAÇÃO ESTRATÉGICA - Atividades que proponham a ocupação dos espaços culturais, no que tange à programação, com no mínimo 02 (dois) meses de ocupação e prazo máximo de 06 (seis) meses, nos espaços culturais contemplados no Anexo XVIII.
	3
	6
	1
	1
	11


*A distribuição de vagas poderá sofrer alteração a depender do quantitativo de projetos aptos e selecionados.




